
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1857/79 

INTERESSADO : EEPG DO JARDIM DAS FLORES / OSASCO 

ASSUNTO : Regularização da vida escolar de ADALTON TAGLIA-

TI 

RELATOR : Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

PARECER CEE Nº 311 /80 CEPG Aprov. em 27 / 02 /80 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da EEPG do Jardim das Flores , em Osas-

co, solicita,à autoridade superior, providências necessárias a 

regularização da vida escolar do ex-aluno ADALTON TAGLIATI, por 

ter sido constatado, por ocasião da conferência do seu histórico 

escolar do 1º grau que,em consequência de engano havido na pon-

deração da nota de Ciências do 4º bimestre da 5ª série, cursada 

em 1971, foi o estudante promovido indevidamente à série seguin-

te (fls. 02 e O3). 

De acordo com os demais documentos escolares anexa-

dos ao protocolado, o interessado: 

a) fez na mesma escola a 6ª série,em 1972, e a 7ª 

série, em 1974, transferindo-se para a EEPG de 

Vilas Caldas, em Carapicuíba, onde concluiu o 

ensino de 1° grau em 1975 (fls. 12). 

b) cursou o ensino de 2º grau, da 1ª à 3ª série , 

habilitação Assistente de Administração de Empre-

sas, no Colégio "Fernão Dias Pais", em Osasco , 

respectivamente,nos anos de 1976, 1977 e 1978 

(fls. 11). 

A DE de Osasco manifesta-se a fls 6 pelo encami -

nhamento dos autos ao CEE , com sugestão de que a vida escolar do 

interessado seja regularizada mediante prestação de exame espe-

cial de Ciências, em nível de 5ª série do 1º grau. 
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2. APRECIAÇÃO: 

A irregularidade na vida escolar de ADALTON TAGLIA-

TI se deve à falha da EEPG do Jardim das Flores , creditando,na 

ficha individual de avaliação da 5ª série, média final indevida 

de Ciências (após exame de 2ª época) em virtude de ponderação bi-

mestral errônea. 

Embora tenha sido beneficiado com o engano da esco-

la, o aluno demonstrou ter-se recuperado suficientemente na dis-

ciplina, de acordo com o aproveitamento registrado na 6ª, 7ª e 

8ª séries do seu histórico escolar às fls. 12. 

Além do mais,já terminou o 2º grau em 1978. 

Desse modo, parece-nos dispensável a exigência da 

realização de exame especial , conforme proposto pela DE de / 

Osasco, para que o interessado tenha sua situação escolar sanada. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto favoravelmente à convali-

dação da matrícula de ADALTON TAGLIATI na 6a série do 1º grau,na 

EEPG do Jardim das Flores , em Osasco, em 1972, bem como dos / 

atos escolares praticados subsequentemente. 

Advirta-se a escola pelo engano cometido e tardia-

mente constatado. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Gerson Munhoz dos Santos 

Relator 

III - DECISÃO DA GÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o "Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gerson Munnoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João 

Baptista Salles da Silva e Honorato De Lucca. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 06 

de fevereiro de 1980. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de fevereiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


